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ExEcutivo

DECRETOS

DECRETO Nº 7503, de 19 de janeiro de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, em conformidade com o 
disposto nos arts. 24 e 34 da Lei Federal nº 11.494/2007, e na Lei Municipal nº 2.245 de 
21 de julho de 2010,
DECRETA:
Art. 1 – Ficam nomeados os Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB.
I – Representante do Departamento de Educação, Cultura e do Esporte:
Titular: Adriane Deveras da Silveira
Suplente: Aline Gracieli da Silva Fronza
II – Representante do Poder Executivo Municipal:
Titular: Luana Marcolina
Suplente: Juliano Andrei Bordin
III – Representante de Professores da Educação Básica Pública:
Titular: Namely Turra da Silva
Suplente: Celoi Galvan Debacker
IV – Representante de Diretores de Escolas Públicas:
Titular: Ana Paula Teles
Suplente: Ivone Piassa
V – Representante dos Serviços Técnicos-administrativos:
Titular: Sidnei Ghisolfi
Suplente: Luciana Nescher Flores da Rosa
VI – Representantes de Pais, Alunos da Educação Básica:
Titular: Edir Alves Espindola
Suplente: Elenice Maria Mohr
Titular: Simone Kukul
Suplente: Silvia Aparecida Rothermel Ribeiro
VII – Representante dos Alunos Secundaristas:
Titular: Cleverton Silva
Suplente: Sandra Maria Hermann Schiavini
VIII – Representante da Educação Básica Pública:
Titular: Joely de Alencar
Suplente: Claudete Fernandes Borges
IX – Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Carla Aparecida da Rocha Teles
Suplente: Leocadia de Carli Farias
X – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Rosili Assoni
Suplente: Tatiane Marinho de Mello
Parágrafo único – O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, sem remuneração 
e é considerado de relevância para o Município.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogado as disposições em 
contrário em especial o Decreto nº 6522 de 25 de janeiro de 2019.
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 
(dezenove) dias do mês de janeiro de 2021.
Anderson Manique Barreto - Prefeito Municipal
Publique-se e registre-se,
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Cod350645

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº. 094, de 20 de janeiro de 2021.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, CNPJ:11.058.472/0001-11, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamentos nas disposições Estatutárias. RESOLVE:
Art. 1º–Fica exonerado, a pedido, do cargo em Comissão de Assessor Administrativo o Sr. 
Laercio Lino Pinheiro, CPF: 911.079.469-72, a partir de 20 de janeiro de 2021.
Art. 2º–Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, Estado do Paraná, aos 20 
(vinte) dias do mês de janeiro de 2021.
Anderson Manique Barreto - Presidente do Consórcio Pinhais.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 - PROCESSO 004/2021
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

A Câmara Municipal de Pato Branco, UASG 926793, através do pregoeiro Rodrigo Sartor
Mayer, designado pelo Presidente da Câmara Municipal através da Portaria n.º 47 de 26 de outubro de 2020,
torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de participação
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando a implantação de Registro de
Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo para uso no expediente, para atender às
necessidades da Câmara Municipal de Pato Branco, de acordo as especificações estabelecidas no Anexo I -
Termo de Referência do edital, sendo a licitação do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor
preço por lote”, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal
nº 8.574, de 01 de novembro de 2019, Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, Decreto nº 8.441,
de 08 de janeiro de 2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações
pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para cotação global do presente objeto é de R$ 12.302,31
(doze mil, trezentos e dois reais e trinta e um centavos). O recebimento das propostas, documentos de
habilitação, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no
endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário oficial de Brasília - DF, conforme segue: A SESSÃO
PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 HORAS DO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2021. O inteiro teor do
Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto ao Setor de Licitações, na
Câmara Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, na Rua Arariboia, nº 491, Centro, em Pato
Branco - PR, ou pelos sites: www.patobranco.pr.leg.br, através do menu TRANSPARÊNCIA/AVISOS E
EDITAIS DE LICITAÇÃO, https://www.gov.br/compras/pt-br/. Demais informações, fones: (46)
3272-1500/1507, e-mail: licitacao@patobranco.pr.leg.br. Pato Branco, 20 de janeiro de 2021. RODRIGO
SARTOR MAYER - Pregoeiro

 

CNPJ 14.896.759/0001-09 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2021 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, 

usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no 
Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE, 
Art. 1º NOMEAR em virtude da aprovação no Concurso Público nº 001/2019, os empregados públicos nomeados 
abaixo, considerados aptos, a contar o efetivo exercício a partir da data citada: 

Empregado Público RG Função Data 
Julian Fernanda Marcondes 97169098 Médico Intervencionista Regulador 20/1/2021 
Vanessa Alana Pizato 102357612 Médico Intervencionista Regulador 20/1/2021 
Sandra Maria Ramos 9.019.317-1 Técnica de Enfermagem 20/1/2021 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício. 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, aos 
vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Disnei Luquini 
Presidente  
CIRUSPAR 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 03/2021 
Extrato de contrato n° 03/2021 – Dispensa de Licitação nº 01/2021. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do 
Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e G. Clean – Comércio de Limpeza e Equipamentos de Segurança Ltda; CNPJ: 
34.376.233/0001-05. OBJETO: Aquisição de mangueira em PVC, tipo mangueira para jardim, para utilização do CIRUSPAR – 
SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR: R$ 1.273,50 (Mil duzentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).  PRAZO DE 
VIGÊNCA: Máximo de 06 (seis) meses contados da sua assinatura, se encerrando automaticamente com o pagamento da Nota 
Fiscal. PAGAMENTO: Em parcela única, em até trinta (30) dias do recebimento definitivo dos materiais. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração, 
3.3.90.30.22.00.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização. FISCAL DO CONTRATO: Setor de Almoxarifado do 
CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 19 de Janeiro de 2021. Raul Camilo Isotton – Presidente do 
CIRUSPAR e Barbara Ribas Rotta – Representante Legal de G. Clean – Comércio de Limpeza e Equipamentos de Segurança 
Ltda. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2021 – PROCESSO N.º 03/2021 

Dispensa de Licitação nº 01/2021. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR e G. 
Clean – Comércio de Limpeza e Equipamentos de Segurança Ltda. CNPJ: 34.376.233/0001-05. OBJETO: Aquisição de mangueira em 
PVC, tipo mangueira para jardim, para utilização do CIRUSPAR – SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR TOTAL: R$ 1.273,50 (Mil duzentos 
e setenta e três reais e cinquenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Máximo de 06 (seis) meses contados da sua assinatura, se 
encerrando automaticamente com o pagamento da Nota Fiscal. PAGAMENTO: Em parcela única, em até trinta (30) dias do recebimento 
definitivo dos materiais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de 
Administração, 3.3.90.30.22.00.00.00 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: De acordo com a Lei 8.666/93, art. 24, Inciso II; e ainda o parágrafo único do mesmo Art.24. Conforme solicitação do Setor 
de Almoxarifado do CIRUSPAR, as mangueiras são necessárias para utilização na limpeza de ambulâncias após as ocorrências, visto que as 
mangueiras atuais encontram-se deterioradas pelo desgaste natural e ação do tempo, assim, se faz necessária a aquisição com urgência, pois, 
este item ficou deserto na última licitação onde tentou-se a compra por pregão. Também foram coletados três (03) orçamentos e juntados ao 
processo de dispensa, sendo que a compra será realizada com a empresa ofertante do menor preço. Pato Branco, 19 de Janeiro de 2021. Raul 
Camilo Isotton - Presidente do CIRUSPAR. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2021 – PROCESSO N.º 03/2021 
Dispensa de Licitação 01/2021. OBJETO: Aquisição de mangueira em PVC, tipo mangueira para jardim, para utilização do CIRUSPAR – 
SAMU 192 Sudoeste/PR, para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

G. CLEAN – COM. DE LIMPEZA E EQUIP. DE SEGURANÇA LTDA 34.376.233/0001-05 R$ 1.273,50 
Pato Branco, 19 de Janeiro de 2021. Raul Camilo Isotton - Presidente do CIRUSPAR. 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 21/2020 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 21/2020, contra a empresa TERRA SUL COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n.º 32.364.822/0001-48, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato 
Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 22/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 22/2020, contra a empresa ODONTOMED CANAÃ, CNPJ n.º 
07.947.536/0001-68, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. 
Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 23/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 23/2020, contra a empresa REAL EPIS – COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ n.º 10.839.633/0001-41, considerando que foram esgotadas as etapas 
do procedimento. Pato Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 24/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 24/2020, contra a empresa IRMÃOS FLACH LTDA, CNPJ n.º 
08.774.832/0001-77, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. 
Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 25/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 25/2020, contra a empresa ANGULAR PRODUTOS PARA 
SAÚDE, CNPJ n.º 24.118.004/0001-37, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 08 de 
Janeiro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 26/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 26/2020, contra a empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EPP, CNPJ n.º 23.236.167/0001-51, considerando que foram esgotadas as 
etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 27/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 27/2020, contra a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS PRÓ SAÚDE LTDA, CNPJ n.º 08.676.370/0001-55, considerando que foram esgotadas as etapas do 
procedimento. Pato Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 28/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 28/2020, contra a empresa PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA, CNPJ n.º 02.816.696/0001-54, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 08 de 
Janeiro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 29/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 29/2020, contra a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n.º 25.463.374/0001-74, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato 
Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 30/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 30/2020, contra a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n.º 25.463.374/0001-74, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato 
Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 32/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 32/2020, contra a empresa TECSUL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ n.º 21.831.246/0001-85, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato 
Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 34/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 34/2020, contra a empresa MASIF ARTIGOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n.º 03.968.926/0001-63, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato 
Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 35/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 35/2020, contra a empresa F G DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ n.º 
36.046.750/0001-41, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. 
Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 36/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 36/2020, contra a empresa REDIVO EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ n.º 81.105.447/0001-27, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato 
Branco/PR, 08 de Janeiro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

 

EDITAL COMISSÃO ELEITORAL 
 

O Presidente da Associação dos Funcionários Públicos Municipais de Pato Branco – AFM-PB, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Divulgar nome dos sócios efetivos para formar a comissão eleitoral para a eleição da gestão 

2021/2022. 

 

Azelir Antonio Zopeletto (presidente) 

Alberi Giacomelli Júnior 

Andreia de Fátima Webber 

 

 

 

Pato Branco, 21 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 

Presidente da Diretoria da AFM-PB 
 

RESOLUÇÃO Nº. 094, de 20 de janeiro de 2021. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal Para o Desenvolvimento Sustentável 
da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, Cnpj:11.058.472/0001-11, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamentos nas disposições Estatutárias. RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, do cargo em Comissão de Assessor Administrativo o 
Sr. Laercio Lino Pinheiro, CPF: 911.079.469-72, a partir de 20 de janeiro de 2021. A 
publicação na íntegra do ato acima se encontra disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e alterações constante na Lei Municipal 
nº 2.852/2018. 

 

PORTARIA Nº 020/2021, DE 18 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeação de Gilberto João Rossi para exercer o cargo de Chefe de Gabinete. 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO – PSS Nº 004/2021 de 20/01/2021 
Tornar Público a classificação final após a computação da nota da aula prática (Etapa 3) 
apresentada pelos candidatos em data de 19/01/2021, perante a Banca Examinadora e 
Avaliadora, por cargo. 
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020, DE 20 DE 
JANEIRO DE 2021. 
Torna público, bem como intima todas as empresas participantes do certame epigrafado, o resultado 
da impugnação impetrada pela empresa IPM SISTEMAS LTDA. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2021, DE 20 DE JANEIRO DE 2021. 
Data da sessão: 10/02/2021 Horário da sessão: 09:00hrs 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2021, DE 20 DE JANEIRO DE 2021. 
Data da sessão: 11/02/2021 Horário da sessão: 09:00hrs 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021, DE 20 DE JANEIRO DE 2021. 
Contratação da empresa MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - ME, CNPJ 02.476.734/0001-77 
para locação do sistema gerenciador de competições esportivas, que tem a finalidade de controlar de 
forma automatizada competições com equipes e atletas nas modalidades individuais e coletivas. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2021, DE 20 DE JANEIRO DE 2021. 
Contratada: MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS – ME CNPJ: 02.476.734/0001-77 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 21 de JANEIRO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 014 DE 20 DE JANEIRO DE 2021 
Súmula: Conceder férias ao empregado do quadro funcional do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  5/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO
DO OESTE/SC.
Valor Global: 307.200,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 20/01/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 5/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC.

7/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

5/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 20/01/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
JOSE LEONCIO MELO DE ANDRADE JUNIOR

R$ 307.200,001.920,000 160,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BASICA C/VISITA
DOMICILIAR-40H

UND
R$ 307.200,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

PORTARIA N° 61/2021  
DATA: 20/01/2021 

SÚMULA: Nomeia Danielly Borges da Silva para exercer o Cargo de Assessor I. Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1° - NOMEAR Danielly Borges da Silva, portadora do 
RG n°: 12.770.097-4, para exercer o cargo de Assessor I, a partir de 21 de janeiro de 2021, com vencimentos correspondentes ao 
Símbolo/Nível CC-14, da tabela de vencimentos para Cargos de Provimento em Comissão, constantes no anexo II da Lei n°037/2005 de 
22/12/2005, lotada no Departamento de Administração. Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2021. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 - PROCESSO 005/2021
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

A Câmara Municipal de Pato Branco, UASG 926793, através do pregoeiro Rodrigo Sartor
Mayer, designado pelo Presidente da Câmara Municipal através da Portaria n.º 47 de 26 de outubro de 2020,
torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de participação
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando a implantação de Registro de
Preços para futura e eventual aquisição fracionada de gêneros alimentícios, materiais de copa e cozinha e
água mineral, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Pato Branco, de acordo as
especificações estabelecidas nos Anexos I e II - Termo de Referência do edital, sendo a licitação do
tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor preço por item”, em conformidade com as
disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 8.574, de 01 de novembro de 2019,
Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Lei
Complementar nº 123/2006 e alterações, Decreto nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019 e subsidiariamente a Lei
nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para
cotação global do presente objeto é de R$15.360,98 (quinze mil, trezentos e sessenta reais e noventa e oito
centavos). O recebimento das propostas, documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário oficial de
Brasília - DF, conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 HORAS DO DIA 04 DE
FEVEREIRO DE 2021. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em
mídia digital) junto ao Setor de Licitações, na Câmara Municipal de Pato Branco, no horário de expediente,
na Rua Arariboia, nº 491, Centro, em Pato Branco - PR, ou pelos sites: www.patobranco.pr.leg.br, através do
menu TRANSPARÊNCIA/AVISOS E EDITAIS DE LICITAÇÃO, https://www.gov.br/compras/pt-br/.
Demais informações, fones: (46) 3272-1500/1507, e-mail: licitacao@patobranco.pr.leg.br. Pato Branco, 20
de janeiro de 2021. RODRIGO SARTOR MAYER - Pregoeiro




